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O investigador contratado será integrado na equipa do projeto parti-
cipando nas seguintes tarefas de investigação científica, gestão e disse-
minação de conhecimento:

1) Desenvolvimento de fase exploratória e abertura de terrenos;
2) Constituição de corpus e fase observacional;
3) Desenvolvimento de fase de entrevistas;
4) Coanálise de dados;
5) Atividades de transferência de conhecimento.

3 — A contratação do doutorado far -se -á ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de 
julho, que aprova um regime de contratação de doutorados destinado 
a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento (RJEC), e do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

4 — O doutorado será contratado em regime de contrato de trabalho 
a termo incerto por imperativo legal, nos termos alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º do RJEC, ex vi, n.º 2 do artigo 18.º do RJEC, pelo período 
previsível de 30 meses, que equivale à execução do serviço determinado, 
definido e não duradouro, ou seja, pelo período de duração das funções 
a desempenhar no projeto identificado no n.º 2.

5 — Nos termos do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, os contratos a celebrar são remunerados de acordo 
com o nível inicial e remuneratório 33 da TRU, a que corresponde a 
remuneração base de 2.128,34 euros.

6 — O local de trabalho situa -se nas instalações da NOVA FCSH, 
Avenida de Berna n.º 26 C, 1069 -061 Lisboa, e/ou noutros locais neces-
sários ao desenvolvimento das atividades de investigação.

7 — Sob pena de exclusão, apenas podem ser opositores(as) 
candidatos(as) nacionais, estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares 
do grau de doutor(a) em Sociologia, ou áreas afins, com um currículo 
científico e profissional que revele um perfil adequado à atividade a 
desenvolver, designadamente um currículo relevante em Sociologia da 
Saúde ou Metodologias de Investigação Qualitativa.

Os candidatos deverão dominar a lingua inglesa falada e escrita.
8 — A seleção do doutorado(a) a contratar realiza -se através da ava-

liação do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as) a con-
curso. Em termos genéricos, esta avaliação incide sobre a relevância, 
qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, cultural e artística dos últimos cinco anos 
considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), associada ao lugar a 
concurso;

b) Das atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos e consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), associadas 
ao lugar a concurso;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a), associada ao lugar a concurso.

9 — O período de cinco anos, a que se refere o número anterior, pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado em suspensão da atividade científica por razões socialmente 
protegidas, nomeadamente por motivos de licença de parentalidade, 
doença grave prolongada, e outras situações de indisponibilidade para 
o trabalho legalmente tuteladas.

10 — Serão utilizados de forma faseada dois métodos de seleção: na 
1.ª fase a Avaliação Curricular (AC) e na 2.ª fase a Entrevista (E), com 
as seguintes ponderações: AC 0 -90 pontos e E 0 -10 pontos. Apenas os 
candidatos com uma classificação resultante da AC igual ou superior a 
67,5 passarão à 2.ª fase (E).

11 — Os critérios da avaliação e seriação dos(as) candidatos(as) na 
AC são os seguintes:

a) Produção científica considerada mais relevante pelo(a) candidato(a) 
associada ao lugar a concurso e em particular ao domínio específico do 
projeto, nomeadamente livros, capítulos de livros, artigos científicos em 
revistas com arbitragem científica, sendo avaliada a qualidade intrínseca 
do respetivo conteúdo (0 — 35 pontos);

b) Atividades de investigação consideradas de maior impacto pelo(a) 
candidato(a) associadas ao lugar a concurso, considerando a participa-
ção em projetos de investigação avaliados por entidades nacionais ou 
internacionais; comunicações apresentadas em encontros científicos; 
projetos de curadoria; coordenação editorial; atividades de arbitragem 
científica (0 — 35 pontos);

c) Atividades de extensão e/ou disseminação consideradas de maior 
impacto pelo(a) candidato(a), associadas ao lugar a concurso, incluindo a 
organização de encontros científicos; a elaboração de pareceres, estudos, 
relatórios para organizações dos setores público e privado e agentes 
da sociedade civil; difusão de conhecimento para públicos alargados; 

apresentação de resultados de investigação em meios de comunicação 
social (0 — 20 pontos).

12 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri tem a 
seguinte composição:

Presidente: Prof. Doutor Alexandre Cotovio Martins.
Vogais efetivos:
Prof. Doutor Michel Joseph Binet.
Prof.ª Doutora Catarina Delaunay Gomes.

Vogal suplente:
Prof. Doutor Bruno Almeida Dionísio.

13 — O processo de candidatura aos lugares suprarreferidos deverá 
ser instruído, sob pena de exclusão, com a documentação a seguir indi-
cada, a qual deve ser entregue em suporte digital, designadamente em 
duas pen -drives:

a) Envio de requerimento, disponibilizado em http://fcsh.unl.pt/facul-
dade/recursos -humanos/concursos/nao -docentes, onde conste a menção 
explícita do presente procedimento;

b) Exemplares de certidão comprovativa da obtenção do grau de 
doutor e do curriculum do(a) candidato(a), organizado de acordo com 
a sistemática patente do n.º 11 do presente Aviso;

c) Exemplares das três publicações consideradas mais relevantes 
pelo(a) candidato(a), associadas ao lugar.

14 — As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos 
supramencionados, devem ser entregues no prazo de 15 dias úteis no 
expediente da NOVA FCSH a contar do dia imediato ao da publicação 
deste Aviso no Diário da República, ou enviadas por correio postal com 
carimbo da data de expedição até ao último dia do prazo, para a seguinte 
morada: NOVA FCSH, Avenida de Berna n.º 26 C, 1069 -061 Lisboa.

15 — Caso o doutoramento do vencedor tenha sido conferido por 
instituição de ensino superior estrangeira, o seu reconhecimento deve 
obedecer ao disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
devendo, sob pena de exclusão, quaisquer formalidades aí estabelecidas 
estar cumpridas até à data de assinatura do contrato.

10 de agosto de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Caramelo.
311579286 

 Edital n.º 802/2018
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com 
a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, 
o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor João de Deus 
Santos Sàágua, por despacho de 30 de julho de 2018, faz saber que 
está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 1 posto de trabalho de Professor Auxiliar na área 
disciplinar de Filosofia, subárea de Filosofia Moral e Política, para a 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária e pelo Regulamento dos Concursos da 
Carreira Docente da Universidade Nova de Lisboa, publicado em anexo 
ao Despacho n.º 3012/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, 
de 24 de março de 2015.

O presente concurso é suscitado ao abrigo do programa de financia-
mento estratégico da Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT), nos 
termos do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alte-
rado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de junho, cuja bolsa de pós -doutoramento 
da FCT tem a referência SFRH/BPD/68305/2010.

I — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 41.º -A do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária, é requisito para a candidatura ao concurso em apreço ser 
titular do grau de doutor.

2 — Os candidatos deverão ser detentores do grau de doutor na área 
de Filosofia, com um curriculum relevante em Filosofia do Direito, Re-
tórica e Retórica Jurídica, e Teoria da Argumentação Política, e dominar 
a língua portuguesa falada e escrita.

II — Apresentação da candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão as candidaturas, preferencialmente 

em suporte digital, presencialmente no Núcleo de Expediente e Ar-
quivo da Nova FCSH (9h00 -16h30), sita na Avenida de Berna n.º 26 -C, 
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1069 -061 Lisboa, ou enviadas por correio postal com carimbo da data de 
expedição até ao último dia do prazo remetidas para a mesma morada.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada:

a) Requerimento, utilizando formulário disponível online em http://
fcsh.unl.pt/faculdade/recursos -humanos/concursos/docentes;

b) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

c) 8 Exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do curricu-
lum do candidato, organizado de acordo com a sistemática do ponto III 
deste Edital;

d) 8 Exemplares dos cinco principais trabalhos mencionados no cur-
riculum, impressos ou preferencialmente em suporte digital (PEN);

e) 8 Exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do plano 
quinquenal de desenvolvimento de carreira, que ateste o contributo do 
candidato para a missão da instituição (até máximo de 30 páginas).

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas podem ser substituídos por declaração 
prestada no formulário referido na alínea a) do n.º 2 do ponto II supra, 
disponível online em http://fcsh.unl.pt/faculdade/recursos -humanos/
concursos/docentes.

4 — As candidaturas devidamente instruídas com os documentos 
supra mencionados no ponto II, deverão ser apresentadas no prazo de 
30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no 
Diário da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios, que não puder ser 
oficiosamente suprida, determinará a rejeição da candidatura.

6 — Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa ou de um 
país cuja língua oficial seja o português deve apresentar certificação 
do domínio da língua portuguesa a um nível que permita a lecionação 
nessa língua.

III — Critérios de avaliação:
Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação dos 

candidatos aprovados pelo júri, são os seguintes:
1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 

(55 %):
1.1 — Livros, Artigos Científicos publicados em revistas com ar-

bitragem científica considerados relevantes na área disciplinar e nas 
subáreas do concurso (0 -25);

1.2 — Participação em Projetos de Investigação avaliados, segundo 
prova documental, por entidades competentes nacionais ou internacio-
nais e com impacto relevante na área do concurso e nas subáreas do 
concurso (0  -15);

1.3 — (Co -)orientações de teses (2.os Ciclos e 3.os Ciclos) e de outras 
componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Trabalhos de Projeto) (0 -5);

1.4 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-
tíficos e outra Atividade Científica relevante (Prémios, Bolsas, Integração 
de Órgãos Científicos, Unidades de Investigação, Órgãos Editoriais) na 
área e na subárea do concurso (0 -10).

2 — Componente Pedagógica (25 %):
2.1 — Experiência de ensino na área disciplinar e na subárea do 

concurso (0  -10);
2.2 — Apresentação de materiais pedagógicos (planos de aulas, mate-

riais didáticos, bibliografias) e outras atividades pedagógicas relevantes 
de 3 unidades curriculares na área disciplinar e na subárea do concurso 
(0  -10);

2.3 — Outras atividades pedagógicas relevantes (0 -5).
3 — Plano de desenvolvimento de carreira (20 %):
3.1 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 

que concerne ao desenvolvimento da docência, incluindo dimensão 
internacional (0 -7);

3.2 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 
que concerne ao desenvolvimento da investigação, incluindo dimensão 
internacional (0 -7);

3.3 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 
que concerne à captação de financiamento competitivo (0 -6);

IV — Composição do júri: O júri, homologado por despacho do Sr. 
Reitor de 30 de julho de 2018, tem a seguinte composição: Presidente: 
Prof. Doutor Francisco Caramelo, Diretor da Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, por delegação 
de competências de 31 de julho de 2018. Vogais: Doutor António José 
Duque da Silva Marques, Professor Catedrático da Faculdade de Ciên-
cias Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa; Doutor João 
Manuel Pardana Constâncio, Professor Associado com Agregação da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa; Doutor José Francisco Preto Meirinhos, Professor Catedrático 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto; Doutor Rui Bertrand 
Baldaque Romão, Professor Associado com Agregação da Faculdade 
de Letras da Universidade do Porto; Doutora Irene Borges Duarte, 
Professora Associada do Departamento de Filosofia da Universidade 
de Évora.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à 

área científica e subárea em que é aberto o concurso, das demais peças 
concursais e nas classificações atribuídas, conforme critérios indicados 
e ponderações previstas no n.º III supra, o júri procede à admissão dos 
candidatos com classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 
50, ou à sua exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Se algum candidato não for admitido, será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

4 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações supra, o júri apresenta parecer escrito com a ordenação dos 
candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
3 de agosto de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Caramelo.

311562664 

 Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso (extrato) n.º 11790/2018

Anúncio para contratação de doutorado para exercício 
de atividades de investigador

Concurso emprego científico Ref. SC07 -DRH/2018
Nos termos do disposto no artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 

de 29 de agosto, e tendo em conta o regime jurídico para que remete, 
constante do mesmo diploma legal, encontra -se aberto um procedi-
mento concursal de seleção internacional para o preenchimento de 
um lugar de doutorado para o exercício de atividades de investigação 
científica financiadas por fundos nacionais através da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, com o seguinte enquadramento e especi-
ficações:

Enquadramento:
a) A decisão de abertura do procedimento concursal é suscitada pelo 

facto das atividades de investigação científica relativas ao projeto com a 
referência SFRH/BPD/97508/2013, virem sendo exercidas pelo bolseiro 
de pós doutoramento, detentor de bolsa FCT, e preenchendo as condições 
constantes do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto.

b) Tendo em conta que a causa legal da decisão de abertura do con-
curso é o exercício de atividades de investigação científica pelo bolseiro 
de pós doutoramento, a decisão de abertura de concurso ficará sem 
qualquer efeito caso o bolseiro, detentor da bolsa acima referida, não 
apresente candidatura.

c) O contrato com o vencedor do concurso fica sujeito à condição 
suspensiva do seu adequado cabimento orçamental através de contrato 
de desenvolvimento a ser assinado pela FC&T com a Instituição, com 
o fim de custear o concurso.

d) Não serão admitidos a ocupar o lugar a concurso por falta de mérito 
absoluto candidatos que, numa escala de valoração entre 0 e 20 dos 
respetivos critérios de seriação, não obtenham 10 pontos.

Requisitos gerais da candidatura:
a) Pessoas nacionais, estrangeiras e apátridas, titulares de grau de 

Doutor em Ciências Biomédicas, especialidade Microbiologia;
b) Detentores (as) de um currículo científico e profissional que revele 

um perfil adequado à atividade a desenvolver.


